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ANO 2025

PUBLICAÇÕES
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PROCESSO LEGISLATIVO

DECRETO LEGISLATIVO Nº 43, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2025

Concede o Título de Cidadã Joseense à Sra. Mariângela Consôli de Oliveira.

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS APROVA O SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO:

Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadã Joseense à Sra. Mariângela Consôli de Oliveira.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data da sua publicação.

Plenário “Mário Scholz”, 16 de dezembro de 2025.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

Ver. Roberto do Eleven
Presidente

Ver. Fernando Petiti
Primeiro-Vice-Presidente

Ver.ª Juliana Fraga
Segunda-Vice-Presidente

Ver. Milton Vieira Filho
Primeiro-Secretário

Ver. Renato Santiago
Segundo-Secretário

Registrado e publicado na Secretaria da Câmara Municipal de São José dos Campos, aos dezesseis dias do mês de 
dezembro do ano de dois mil e vinte e cinco.

Michael Robert Boccatto e Silva
Secretário Diretor-Geral

Documento assinado digitalmente
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 44, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2025

Dispõe sobre a criação da Medalha Honra ao Mérito "GCM Elvis de Jesus”.

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS APROVA O SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO:

Art. 1º Fica instituída a Medalha Honra ao Mérito "GCM Elvis de Jesus", a ser conferida aos integrantes da Guarda Civil 
Municipal que se destacarem no exercício do dever funcional.

Art. 2º A honraria será concedida aos guardas civis municipais que demonstrarem elevado compromisso com a segu-
rança pública e a cidadania, especialmente nas seguintes áreas:

I - proteção da integridade física e moral das pessoas;

II - promoção e manutenção da ordem pública;

III - atuação eficaz na prevenção e combate ao crime; e

IV - zelo pela aplicação da lei e pelo patrimônio público.

Art. 3º A concessão da Medalha será feita por deliberação do Plenário da Câmara Municipal, mediante proposta de 
qualquer vereador com a devida justificativa, aprovada por Decreto Legislativo específico.

Parágrafo único. A entrega da honraria ocorrerá em sessão solene previamente agendada, de acordo com a disponi-
bilidade do calendário oficial da Câmara Municipal.

Art. 4º A medalha será confeccionada em latão nobre, contendo, de um lado, o brasão do Município e a inscrição 
Câmara Municipal de São José dos Campos, e, de outro lado, o dístico Honra ao Mérito "GCM Elvis de Jesus" e seu 
respectivo símbolo representativo.

Art. 5º As despesas decorrentes da execução deste Decreto Legislativo correrão por conta de dotações orçamentárias 
próprias, suplementadas se necessário.

Art. 6º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Plenário “Mário Scholz”, 16 de dezembro de 2025.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

Ver. Roberto do Eleven
Presidente

Ver. Fernando Petiti
Primeiro-Vice-Presidente

Ver.ª Juliana Fraga
Segunda-Vice-Presidente

Ver. Milton Vieira Filho
Primeiro-Secretário

Ver. Renato Santiago
Segundo-Secretário

Registrado e publicado na Secretaria da Câmara Municipal de São José dos Campos, aos dezesseis dias do mês de 
dezembro do ano de dois mil e vinte e cinco.

Michael Robert Boccatto e Silva
Secretário Diretor-Geral

Documento assinado digitalmente
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 45, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2025

Concede a Medalha Cassiano Ricardo ao senhor Deocleciano Pereira Lopes. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS APROVA O SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO:

Art. 1º Fica concedida a Medalha Cassiano Ricardo ao senhor Deocleciano Pereira Lopes.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Plenário “Mário Scholz”, 16 de dezembro de 2025.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

Ver. Roberto do Eleven
Presidente

Ver. Fernando Petiti
Primeiro-Vice-Presidente

Ver.ª Juliana Fraga
Segunda-Vice-Presidente

Ver. Milton Vieira Filho
Primeiro-Secretário

Ver. Renato Santiago
Segundo-Secretário

Registrado e publicado na Secretaria da Câmara Municipal de São José dos Campos, aos dezesseis dias do mês de 
dezembro do ano de dois mil e vinte e cinco.

Michael Robert Boccatto e Silva
Secretário Diretor-Geral

Documento assinado digitalmente
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 46, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2025

Concede a Medalha Mérito Legislativo à Cooper – Cooperativa de Laticínios de São José dos Campos.

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS APROVA O SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO:

Art. 1º Fica concedida a Medalha Mérito Legislativo à Cooper – Cooperativa de Laticínios de São José dos Campos.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Plenário “Mário Scholz”, 16 de dezembro de 2025.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

Ver. Roberto do Eleven
Presidente

Ver. Fernando Petiti
Primeiro-Vice-Presidente

Ver.ª Juliana Fraga
Segunda-Vice-Presidente

Ver. Milton Vieira Filho
Primeiro-Secretário

Ver. Renato Santiago
Segundo-Secretário

Registrado e publicado na Secretaria da Câmara Municipal de São José dos Campos, aos dezesseis dias do mês de 
dezembro do ano de dois mil e vinte e cinco.

Michael Robert Boccatto e Silva
Secretário Diretor-Geral

Documento assinado digitalmente



PUBLICAÇÕES

D.O.L - SÃO JOSÉ DOS CAMPOS - Nº 1108                                                                                                                                        18  DE DEZEMBRO DE 2025                 PÁGINA   -   17

PROCESSO Nº 21310/2025 - REQUERIMENTO Nº 4146/2025

Requer que seja justificada a ausência de vereança na 71ª sessão ordinária do dia 11 de dezembro de 2025, conforme 
atestado médico anexo.

Senhor Presidente,

REQUEIRO, nos termos regimentais, que seja justificada a ausência de vereança da 71ª sessão ordinária do dia 11 de 
dezembro de 2025, conforme atestado médico anexo.

Plenário “Mário Scholz”, 12 de dezembro de 2025.

Ver. Fernando Petiti - PSDB
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ATOS DE PESSOAL

PORTARIA Nº 413, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2025

O SECRETÁRIO DIRETOR-GERAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, no uso das atribuições conferi-
das pela Resolução nº 4, de 1º de julho de 2021, e considerando a documentação juntada ao processo nº 20.739/2025 
RESOLVE:

1. RETIFICAR a Portaria nº 401, de 5 de dezembro de 2025, para onde se lê: “09/12/2025”, leia-se: “08/12/2025”.

2. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de São José dos Campos, 17 de dezembro de 2025.

MICHAEL ROBERT BOCCATTO E SILVA
Secretário Diretor-Geral

Documento assinado digitalmente
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PUBLICAÇÕES

CONTRATAÇÕES

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

Processo nº 19.251/2025 - Dispensa nº 3/2025

Objeto: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços continuados, abrangendo suporte opera-
cional, monitoramento, abastecimento, manutenção preventiva e corretiva, operação assistida, integração ao siste-
ma elétrico existente e acompanhamento técnico de um grupo gerador de energia elétrica trifásico, carenado e silen-
ciado com potência nominal mínima de 150 kVA, incluindo QTA (Quadro de Transferência Automático), pelo período 
de 6 (seis) meses, com fornecimento de todos os equipamentos necessários, conforme as especificações técnicas 
detalhadas no Termo de Referência.

O Secretário Diretor-Geral da Câmara Municipal de São José dos Campos, no uso das atribuições que lhe foram con-
feridas pela Resolução nº 4, de 1º de julho de 2021, e pelo Ato da Secretaria Diretoria-Geral nº 21, de 31 de agosto de 
2023, e considerando:

a) as razões de decidir constantes do despacho de abertura deste processo de contratação (evento 1.2);
b) o parecer jurídico nº 13.428-P/L (evento 5.2);
c) a conclusão da instrução deste processo (evento 8.2); RESOLVE:

1. RECONHECER a ocorrência da hipótese de Dispensa de Licitação para execução do objeto epigrafado, nos termos 
do art. 75, inciso VIII, da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e AUTORIZAR a contratação direta;

2. ADJUDICAR o objeto da contratação no valor total estimado de R$ 509.400,00 (quinhentos e nove mil e quatrocen-
tos reais), em favor da empresa TERRAX CONSTRUCOES LTDA, CNPJ: 26.811.740/0001-00;

3. HOMOLOGAR o presente procedimento de contratação direta; e

4. DETERMINAR a publicação do resultado de acordo com a legislação vigente.

São José dos Campos, data da assinatura digital.

MICHAEL ROBERT BOCCATTO E SILVA
Secretário Diretor-Geral

Documento assinado eletronicamente
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AVISO DE CONTRATAÇÃO
Processo nº 21.429/2025

1. DESCRIÇÃO DO OBJETO
1.1. Descrição resumida: Bandeira oficial do Brasil.
1.2. Descrição completa: Bandeira oficial do Brasil, conforme as especificações:
• Fabricada em 100% poliéster ou nylon;
• Costurada e bordada em dupla face;
• Ilhoses de latão niquelado para fixação;
• Dimensões: 6,40m de comprimento x 4,50m de largura (dez panos);
• Proteção UV para uso externo.
1.3. Quantidade: 1 (uma) unidade.
1.4. Finalidade: Necessidade de manter uma bandeira em estoque.

2. REGIME DA CONTRATAÇÃO
2.1. Esta contratação será regida pela Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que trata da “Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos”.
2.2. Fundamento Legal desta Contratação: Art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021.

3. INFORMAÇÕES DA COTAÇÃO
3.1. A cotação enviada deverá conter as seguintes informações:

a) Valor unitário com frete embutido;
b) Valor total com frete embutido;
c) CNPJ (o mesmo que constará na Nota Fiscal);
d) Prazo de validade da cotação, com mínimo de 15 (quinze) dias;
e) Forma de pagamento (depósito ou boleto).

3.2. Quando a forma de pagamento escolhida for depósito, deverão ser informados na proposta os dados bancários 
da empresa.

4. CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO
4.1. Forma de seleção: Será declarada vencedora a empresa que apresentar o menor preço, desde que respeitadas 
as condições estabelecidas neste Aviso, ressalvada a possibilidade de a Administração decidir motivadamente pela 
proposta mais vantajosa de acordo com outros critérios objetivos.
4.2. Devem ser observadas as especificações, as condições de entrega dos materiais e prestação do serviço, garantia, 
prazos, preços, formas de pagamentos e demais condições deste Aviso, sendo vedada qualquer alteração sem ex-
pressa autorização da Câmara, sob pena de recusa dos materiais.
4.3. Condições de fornecimento:
4.3.1. O objeto deverá ser entregue no prazo de 15 (quinze) dias a contar do recebimento da Autorização de Forneci-
mento (AF), a qual será encaminhada por e-mail.
4.3.2. Na Autorização de Fornecimento (AF), emitida pela Câmara Municipal, constarão o prazo, o local e a relação dos 
materiais a serem entregues.
4.3.3. Caso o recebimento da Autorização de Fornecimento – AF não seja confirmado em até 2 (dois) dias úteis após 
seu encaminhamento, a contratante providenciará a sua publicação no Diário Oficial do Poder Legislativo de São 
José dos Campos – DOL (http://diario.camarasjc.sp.gov.br/dio), encaminhando ao endereço de email fornecido pela 
Contratada o endereço eletrônico para consulta de sua íntegra, hipótese em que a Autorização de Fornecimento – AF 
será considerada recebida no dia útil subsequente a essa publicação.
4.3.4. Entrega de segunda a sexta-feira no Almoxarifado da Câmara Municipal entre 8h e 11h30 e 13h30 e 17h.
4.3.5. Não será admitida entrega parcial sem autorização prévia da Câmara Municipal, por meio de sua Seção de 
Contratos.
4.4. Prazo de pagamento: 5 (cinco) dias úteis após a entrega dos materiais e protocolo da nota fiscal.

5. PENALIDADES
5.1. Nos termos do art. 155 da Lei Federal nº 14.133/2021, fica a Contratada sujeita às seguintes sanções:

a) Caracterizando-se a inexecução parcial do item, ficará a empresa sujeita a aplicação cumulativa de multa de 15% 
(quinze por cento) calculada sobre o valor de cada item irregular;
b) Sendo total a inexecução, que também será caracterizada com a recusa injustificada pelo fornecedor em aceitar 
a presente Autorização de Fornecimento – AF, a multa será de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato.
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5.2. O atraso injustificado na entrega do objeto sujeitará a Contratada às seguintes multas de mora, observado o art. 
162 da Lei 14.133/2021, sem prejuízo de eventual aplicação subsidiária das sanções previstas na legislação aplicável:

a) Por atraso injustificado na entrega do material descrito na Autorização de Fornecimento – AF, ficará essa empresa 
sujeita a multa diária de 0,5% (cinco décimos por cento) calculada sobre o valor do item ou itens em atraso;
b) Por entrega de material em desacordo com o descrito na Autorização de Fornecimento – AF, terá a empresa dois 
dias para sanar a irregularidade. Persistindo a falha, aplicar-se-á multa diária de 0,5% (cinco décimos por cento) 
sobre o valor do item entregue em desacordo, pelo prazo máximo de 30 (trinta) dias, após o que, será caracterizada 
inexecução do contrato;
c) As sanções previstas nas alíneas “a” e “b” ficam limitadas a 30% (trinta por cento) do valor do contrato nos termos 
do art. 156, §3º da Lei Federal nº 14.133/2021.

5.3. Nos termos do art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021, incidirão concomitantemente e independentemente das 
multas elencadas nos itens 5.1 e 5.2, as seguintes sanções administrativas:

a) ADVERTÊNCIA;
b) IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR com a Administração Pública direta e indireta no âmbito do Município de 
São José dos Campos pelo prazo máximo de 3 (três) anos; e
c) DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR com a Administração Pública direta e indireta de 
todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

6. CONDIÇÕES NECESSÁRIAS PARA CONTRATAÇÃO
6.1. A Contratada deverá ter regularidade fiscal para contratar com a Câmara Municipal, razão pela qual será emitida 
pela Seção de Compras os seguintes documentos para comprovação:

a) Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa 
da União;
b) Certificado de Regularidade perante o FGTS; e
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

6.2. Ao encaminhar a proposta, a empresa declara tacitamente que:

a) Encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no 
inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, nos termos do inciso VI do artigo 68 da Lei Federal nº 14.133/2021; e
b) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 
previstas em lei e em outras normas específicas, nos termos do inciso IV do artigo 63 da Lei Federal nº 14.133/2021.

7. DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
7.1. A presente contratação será celebrada com base na Lei Federal nº 14.133/2021 e reger-se-á pelos dispositivos 
legais aplicáveis, inclusive e subsidiariamente pelos Princípios Gerais de Direito e notadamente as seguintes normas:

a) Constituição da República Federativa do Brasil;
b) Constituição do Estado de São Paulo; e
c) Lei Orgânica do Município de São José dos Campos.

8. ESCLARECIMENTOS
8.1. Eventuais esclarecimentos poderão ser requeridos pelo e-mail compras@camarasjc.sp.gov.br e pelo telefone 
(12) 3925-6772.

MICHAEL BOCCATTO
Secretário Diretor-Geral

Documento assinado digitalmente
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